
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO

Juízo da 094ª ZE/BARRA MANSA
094ª ZE/BARRA MANSA

PROCESSO No  2023.0.000018248-3

CERTIDÃO

CERTIDÃO DE OBJETO
E PÉ

PAULA BOCK FLORES, Chefe de Cartório da 094ª Zona Eleitoral de Barra Mansa/RJ, matr. 00106063,
na forma da lei,

CERTIFICA atendendo a solicitação que, revendo o inteiro teor dos autos da Ação Penal Eleitoral n.º
6-23.2016.6.19.0094 — Classe n.º4, protocolado junto a este Juízo Eleitoral sob o número 71.798/2016,
em que figura como acusado o Sr. Leandro Renato Macedo Barizão, RG n.º 208858548 — Detran/RJ,
CPF n.º 12477978721, nascido em 26/01/1987, natural de Andrelândia/MG, filho de Eloiza Helena
Macedo Barizão e Cláudio Barizão, verificou constar o seguinte:

Data da distribuição: 16/04/2015

Inquérito Policial: 0039/2015

Capitulação Penal: art.353 c/c art. 348, ambos do Código Eleitoral

Data do recebimento da denúncia: 30/05/2016

Protocolo da Denúncia: 71.798/2016

Ação Penal Eleitoral: 6-23.2016.6.19.0094

Sentença Condenatória: 05/09/2016

Trânsito em julgado da sentença condenatória: 29/06/2016

Sentença de Extinção de punibilidade: 07/03/2022

Arquivamento dos Autos: 15/03/2022

Situação processual: consta no acervo cartorário que, por sentença prolatada em 07/03/2022, pela Exma.
Juíza Eleitoral, Dra. Flávia Fernandes de Melo Balieiro Diniz, foi julgada extinta a punibilidade de
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Leandro Renato Macedo Barizão. Transitada em julgado a sentença, foi encaminhado aos órgãos
competentes ofício comunicando o inteiro teor da decisão, bem como o arquivamento dos autos da Ação
Penal Eleitoral 6-23.2016.6.19.0094 (Inquérito Policial n.º 0039/2015) no Maço 017.

Desta forma, certifico que, o eleitor abaixo qualificado, encontra-se QUITE com a Justiça Eleitoral:

Interessado/eleitor: LEANDRO RENATO MACEDO BARIZÃO

Filiação: CLAUDIO BARIZÃO E ELOIZA HELENA MACEDO BARIZÃO

Data de Nascimento: 26/01/1987 Naturalidade: ANDRELÂNDIA/MG

Inscrição nº 1232 1956 0361 Seção: 0198ª

CPF: 124 779 787 -21

Zona: 094ª ZE/RJ – BARRA MANSA/RJ

NADA MAIS. O referido é verdade e dou fé. Barra Mansa, 15 de maio de 2023

PAULA BOCK FLORES
CHEFE DE CARTÓRIO - 94ª ZE/RJ

Documento assinado eletronicamente em 15/05/2023, às 11:22, conforme art. 1º, § 2º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-rj.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando
o código verificador 3129360 e o código CRC 10B50845. No momento só é possível efetuar a
verificação de autenticidade através da rede interna do TRE-RJ.
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